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Pregão Eletrônico

Dados do Processo

Nº Processo
54/2026

Responsável
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte-PR

Objeto
Fornecimento de materiais elétricos e prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em rede elétrica de alta e baixa tensão, iluminação 
pública urbana e ornamental, incluindo fornecimento de mão de obra especializada, equipamentos, veículo, ferramentas, EPIs/EPCs e demais 
insumos necessários para atendimento das necessidades do Município

Dados Gerais

Situação
Aguardando Abertura

Inicio Envio Propostas
22/06/2026 - 08:00

Fim Envio Propostas
07/07/2026 - 08:30

Pregoeiro
Andreza da Silva Pariz

Modo de Disputa
Valor Total

Exibir Valor de Referência
Sim

Amparo legal
Lei 14.133/2021, Art. 28, I

Tipo
Menor Preço

Inversão de Fase
Não

Recurso Federal
Não

Benefícios Selecionados
Nenhum

Listagem de Lotes/Itens

Lote Item Descrição Un Qtd Unitário (R$) Total (R$)

1 1 RELÉ Peças 800 60,14 48.112,00

1 2 CONECTOR Peças 150 26,66 3.999,00

1 3 CABO PP 2X2.5MM Peças 800 15,52 12.416,00

1 4 FITA ISOLANTE Peças 300 15,91 4.773,00

1 5

Conjunto ornamental deverá ser composto por Poste e Luminária 
Ornamental circular em LED; Altura total do conjunto deverá ser 
de 4.800mm até 5.000 mm. É exigido que possua base 
ornamental cilíndrico cônico, oca, fabricada em concreto, com 
acabamento externo liso, com parede de no mínimo 30mm de 
espessura e com altura 550mm. O sistema de fixação deverá ser 
feito por flangeamento, incorporado através de chumbadores em 
aço trefilado roscado, com parafusos, porcas e arruelas 
obrigatoriamente protegidos contra oxidação e vandalismo. A 
primeira seção do poste (seção inferior), deverá ser em tubo de 
aço zincado ou galvanizado, com no mínimo 2 mm de espessura e 
mínimo de 4 polegadas de diâmetro, este deverá ter o 
comprimento de 2,0 metros. A seção intermediária do poste 
(central) deverá ser em tubo zincado ou galvanizado com no 
mínimo 2 mm de espessura e 3,5 polegadas de diâmetro com 
comprimento de 1,0 metro. A seção final do poste (superior) 
deverá ser em tubo zincado ou galvanizado com no mínimo 2 mm 
de espessura e 3 polegadas de diâmetro com comprimento de 
500 mm, para gerar resistência mecânica. Adorno em alumínio 
canelado com acabamento polido de 3,5 polegadas de diâmetro e 
comprimento de 1,20 metros. A Luminária deverá ser 
obrigatoriamente fabricada em alumínio injetado ou extrudado. O 
conjunto led deverá possuir sistema de dissipação de calor por 
meio de aletas. Estas aletas deverão formar uma única peça com 
a superfície que serão instaladas a(s) placa(s) de led, não sendo 
aceitas aletas, encaixadas, parafusadas, coladas ou soldadas. O 
conjunto de luminária deverá possuir acabamento em pintura 
eletrostática poliéster polimerizada. A luminária deve possuir 
identificação feita com gravação a laser no corpo da luminária com 
as informações: Nome do município, Potência da luminária, 
eficiência, temperatura de cor e data de fabricação do lote (a 
gravação a laser se faz necessária para controle de garantia e 
furtos, uma vez que etiquetas coladas podem ser facilmente 
removidas).A vedação das partes vitais da luminária (conjunto 
óptico e alojamento de componentes eletrônicos), deverá possuir 
proteção mínima contra ingresso de partículas sólidas, poeira e 
umidade, atestado por IP66, devera possuir proteção contra 
impactos mecânicos atestado por IK 08. O sistema de vedação 
deverá ser feito obrigatoriamente por polímeros termo resistentes 
e fixadas por parafusos em inox resistentes a ações do tempo. A 
luminária deverá ser de até 200 Watts de potência, com tolerância 
máxima de 5% para mais. A fonte deverá ser de corrente 
constante e com fator de potência mínimo de 0,95. Distorção 
harmônica menor ou igual a 15%. Tensão de entrada Bivolt com 
devidas tolerâncias mínimas e máximas estabelecidas pela ANEL 
de 110~233 volts. A eficiência luminosa da luminária deverá ser 
no mínimo 150 lumens por watt, com tolerância aceitável de +/- 
10%. O fluxo luminoso total mínimo exigido da luminária, é de 
30.000 lumens, com tolerância aceitável de até 10%. Deverá a 

Peças 3 9.122,85 27.368,55
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luminária apresentar índice de reprodução de cores de no mínimo 
70%. Serão aceitas luminárias com temperatura de cor do LED de 
5.000k (sendo aceito 4746K a 5312K). Deve possuir lentes 
colimadoras / secundárias para distribuição do facho luminoso. A 
lente deverá ser fabricada em policarbonato cristal resistente a 
impactos. Sua ótica deverá ter abertura acima de 150°, para 
utilização em luminárias circulares, gerando facho luminoso na 
angulação de 360° A luminária deverá possuir, obrigatoriamente, 
dispositivo de proteção contra surtos elétricos de no mínimo 10ka. 
Vida útil estimada da luminária de no mínimo 102.000 horas 
denotada L80. A Luminária deverá possuir, opcionalmente, 
Sistema de Dimerização Eletrônico com, no mínimo, 05 faixas de 
programação de horários, potências de trabalho; configurações 
estas, a serem imputadas pelo fabricante sobre orientação da 
contratante. Solicita-se conjunto na cor branca. Garantia da 
luminária deverá ser de no mínimo de 60 meses.

1 6

LUMINÁRIA PÚBLICA LED com potência máxima 55W utilizando 
Tecnologia LED (diodo emissor de luz), fabricada em corpo de 
alumínio devendo atender seguintes características: Corpo 
confeccionado em liga de alumínio, injetado a alta pressão e ou 
alumínio extrudado, possuindo aletas para dissipação de calor; 
deve possuir válvula de alivio de pressão interna; acabamento 
pintado por processo eletrostático em resina de poliéster em pó; 
identificação do produto feita através de gravação a laser 
diretamente no corpo da luminária; grau de proteção mínimo IP 66 
total para o conjunto óptimo e compartimento do driver; 
construção robusta resistente a vibrações severas e a ação de 
ventos com velocidade de 150Km/h, resistência a impacto 
mecânico IK-09; fixação para braço ou suporte central de 48,5mm 
com ajuste de ângulo de ± 10° direto na luminária sem uso de 
adaptador, parafusos fabricados em material inoxidável, o bloco 
do alojamento deve ser separado do conjunto ótico. Índice de 
reprodução de cor (IRC = 70);com temperatura da cor de 5000K; 
potência máxima declarada no certificado de 55 Watts: eficiência 
luminosa declarada no certificado igual ou superior a 170lm/W; 
deve possuir fluxo luminoso declarado no certificado de no mínimo 
9.350 lumens; classificação fotométrica transversal TIPO II ou III 
longitudinal, MÉDIA ou LONGA; Tensão de Alimentação bivolt 
110V a 240V, protetor de surto contra transientes de tensão com 
capacidade de 15KA; fator de potência igual ou superior a 0,98; 
distorção harmônica total (THD) menor ou igual a 15%; 
Funcionamento com luminosidade total imediata após retorno de 
fornecimento de energia; Vida útil de 102.000 horas com 70% de 
manutenção do fluxo luminoso inicial; A Luminária será fornecida 
com base padrão ANSI 3, 5 ou 7 Pinos e Driver Dimerizável (0-
10V). Garantia mínima de 05 anos. As luminárias deverão ter 
registro ativo no Inmetro e apresentar todos os ensaios da portaria 
20 atualizada pela 62 INMETRO, A luminária deverá possuir 
suporte de fixação retrátil com duplo eixo de movimentação, 
horizontal e vertical. A base do suporte deverá possuir altura entre 
350mm a de 400mm. Este mecanismo deverá obrigatoriamente 
executar movimento horizontal bilateral com no mínimo 70º graus 
de abertura; e verticalmente com no mínimo 90º graus de 
abertura. Deverá obrigatoriamente possuir regulagem de ângulo 
de no mínimo 15°graus. O mecanismo deverá obrigatoriamente 
ser capaz de voltar automaticamente a posição padrão de 
instalação, após sofrer movimento horizontal ou vertical. O 
mecanismo deve ser fabricado em alumínio, não sendo aceitas 
molas externas ou qualquer tipo de exposição do sistema, visando 
prolongar a vida útil e o perfeito funcionamento do sistema retrátil.

Peças 20 1.425,15 28.503,00
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LUMINÁRIA PÚBLICA LED com potência máxima 100W utilizando 
Tecnologia LED (diodo emissor de luz), fabricada em corpo de 
alumínio devendo atender seguintes características: Corpo 
confeccionado em liga de alumínio, injetado a alta pressão e ou 
alumínio extrudado, possuindo aletas para dissipação de calor; 
deve possuir válvula de alivio de pressão interna; acabamento 
pintado por processo eletrostático em resina de poliéster em pó; 
identificação do produto feita através de gravação a laser 
diretamente no corpo da luminária; grau de proteção mínimo IP 66 
total para o conjunto óptimo e compartimento do driver; 
construção robusta resistente a vibrações severas e a ação de 
ventos com velocidade de 150Km/h, resistência a impacto 
mecânico IK-09; fixação para braço ou suporte central de 48,5mm 
com ajuste de ângulo de ± 10° direto na luminária sem uso de 
adaptador, parafusos fabricados em material inoxidável, o bloco 
do alojamento deve ser separado do conjunto ótico. Índice de 
reprodução de cor (IRC = 70);com temperatura da cor de 5000K; 
potência máxima declarada no certificado de 100 Watts: eficiência 
luminosa declarada no certificado igual ou superior a 170lm/W, 
deve possuir fluxo luminoso declarado de no mínimo 17.000 
lumens; classificação fotométrica transversal TIPO II ou III 
longitudinal MÉDIA ou LONGA; Tensão de Alimentação bivolt 90V 
a 305V, protetor de surto contra transientes de tensão com 
capacidade de 15KA; fator de potência igual ou superior a 0,98; 
distorção harmônica total (THD) menor ou igual a 15%; 
Funcionamento com luminosidade total imediata após retorno de 
fornecimento de energia; Vida útil de 102.000 horas com 70% de 
manutenção do fluxo luminoso inicial; A Luminária será fornecida 
com base padrão ANSI 3, 5 ou 7 Pinos e Driver Dimerizável (0-
10V). Os drivers utilizados nas luminárias deverão atender 
obrigatoriamente aos seguintes requisitos técnicos: possuir 
isolação galvânica entre entrada (AC) e saída (DC), proteção 
contra curto-circuito (SCP  Short Circuit Protection), proteção 
contra sobretensão (OVP  Over Voltage Protection) e proteção 
contra sobretemperatura (OTP  Over Temperature Protection). 
Todas essas características deverão estar explicitamente 

Peças 30 1.533,81 46.014,30
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descritas nas fichas técnicas dos drivers, que devem ser 
fornecidas em língua portuguesa. Adicionalmente, os mesmos 
modelos de drivers informados nas fichas técnicas deverão 
constar nas imagens apresentadas nos relatórios de eficiência 
energética das luminárias, garantindo a compatibilidade entre os 
componentes ofertados e os efetivamente ensaiados. Não serão 
aceitas fichas técnicas de drivers apresentadas de forma isolada, 
ou seja, sem que os respectivos modelos tenham sido 
efetivamente testados e certificados em conjunto com as 
luminárias. Garantia mínima de 05 anos. As luminárias deverão ter 
registro ativo no Inmetro e apresentar todos os ensaios da portaria 
20 atualizada pela 62 INMETRO, A luminária deverá possuir 
suporte de fixação retrátil com duplo eixo de movimentação, 
horizontal e vertical. A base do suporte deverá possuir altura entre 
350mm a de 400mm. Este mecanismo deverá obrigatoriamente 
executar movimento horizontal bilateral com no mínimo 70º graus 
de abertura; e verticalmente com no mínimo 90º graus de 
abertura. Deverá obrigatoriamente possuir regulagem de ângulo 
de no mínimo 15°graus. O mecanismo deverá obrigatoriamente 
ser capaz de voltar automaticamente a posição padrão de 
instalação, após sofrer movimento horizontal ou vertical. O 
mecanismo deve ser fabricado em alumínio, não sendo aceitas 
molas externas ou qualquer tipo de exposição do sistema, visando 
prolongar a vida útil e o perfeito funcionamento do sistema retrátil.

1 8

CONJUNTO ORNAMENTAL DE POSTE COM SUPER 
LUMINÁRIA EM LED DE 810 WATTS. O poste deve ser 
telecônico com altura livre de 9 metros e engaste de 1 metro. 
Deve obrigatoriamente ser bipartido para melhor manuseio e 
instalação. A sessão inferior deve ser na bitola de 5 polegadas 
com parede mínima de 3,00mm com redução para 4 polegadas e 
parede de 3,00mm. já a sessão superior deve ter 3.1/2 polegadas 
de bitola e parede de no mínimo 3,00mm, com redução para 
encaixe de luminárias ou núcleo para pétalas de 3 polegadas com 
parede 3,00mm. O Poste deverá ter tratamento de superfícies 
com zincagem eletrolítica ou galvanização a fogo. A junção das 
partes deverá ser travada por parafusos de 5/8 zincados 
resistentes a intempéries e travados com porcas zincadas. Deverá 
ser apresentado ART de Anteprojeto e supervisão de projeto de 
fabricação sob responsabilidade de engenheiro mecânico. A 
Super luminária deverá projetar seus fachos luminosos num 
ângulo de 360°graus. A luminária deve possuir núcleo todo 
fechado em formato poligonal, fabricado em alumínio com chapa 
de no mínimo 3mm de espessura, no qual deve montado no 
mínimo 6 módulos LED. A luminária deve possuir pináculo 
ornamental cônico contínuo com 600mm de comprimento. A 
Luminária deverá ser obrigatoriamente fabricada em alumínio, os 
módulos devem ser ligados individualmente por conectores com 
rosca tipo macho e fêmea com anel de vedação, em caso de 
manutenção, os módulos devem ser desconectáveis sem 
comprometimento do funcionamento dos outros módulos. Cada 
módulo deverá possuir sistema de dissipação de calor por meio de 
aletas expostas ao tempo para devida troca térmica. Estas aletas 
deverão formar uma única peça com a superfície que será(ão) 
instalada(s) a(s) placa(s) de led, não sendo aceitas aletas, 
encaixadas, parafusadas, coladas ou soldadas. A luminária deve 
possuir identificação feita com gravação a laser no corpo da 
luminária com as informações: Nome do município, Potência da 
luminária, eficiência, temperatura de cor e data de fabricação do 
lote (a gravação a laser se faz necessária para controle de 
garantia e furtos, uma vez que etiquetas coladas podem ser 
facilmente removidas).O conjunto óptico deverá possuir lentes de 
distribuição dos fachos luminosos fabricados em polímeros 
termoresistentes com aditivos anti-amarelamento que tenha sido 
submetido a ensaio de intemperismo artificial conforme a norma 
ASTM G154. Esta(s) lente(s) deverão ser fixada(s) por parafusos 
resistentes à ação do tempo, não sendo aceitas lentes 
encaixadas, de fecho rápido, ou presilhas uma vez que estas 
podem perder pressão e empenar ao longo do tempo e do uso. A 
vedação das partes vitais dos módulos(conjunto óptico e 
alojamento de componentes eletrônicos), deverão ser protegidas 
contra ingresso de partículas sólidas, poeira e umidade, atestado 
por no mínimo IP66; e, possui proteção contra impactos 
mecânicos, atestado por no mínimo IK09. Todos os módulos e 
núcleo devem possuir engate com conector de rosca tipo macho e 
femea, para assim facilitar a ligação do modulo com o núcleo da 
luminária. O sistema de vedação das luminárias deverão ser 
obrigatoriamente por gasket(s), resistente altas temperatura. Esta
(s) gasket(s) deverá(ão) ser fixada(s) por pressão mecânica entre 
a(s) lente(s) do conjunto óptico e a carcaça. Somente serão 
aceitas luminárias com leds em montagem SMD. Tensão de 
entrada Bivolt com devidas tolerâncias mínimas e máximas 
estabelecidas pela ANEL de 110~233 volts. Serão aceitas 
somente luminárias com driver individual (Off board). A luminária 
deverá possuir obrigatoriamente dispositivo de proteção contra 
surtos elétricos (DPS) individual para cada módulo, de no mínimo 
15KA, normatizado em conformidade com a IEC 61643-11:2011. 
Somente será permitido DPS individual, separado da fonte de 
alimentação (Off board). Serão aceitas luminárias com Distorção 
harmônica menor ou igual a 10%, e fator de potência maior ou 
igual a 0,98. Cada módulo deverá ser de 135 Watts (tolerância 
aceitável de até 10% ent

Peças 2 31.514,90 63.029,80

POSTE JACAREI LED 150WATTS - CONICO O poste deve ser 
telecônico com altura livre de 9 metros e engaste de 1 metro. 
Deve obrigatoriamente ser bipartido para melhor manuseio e 
instalação. A sessão inferior deve ser na bitola de 5 polegadas 
com parede mínima de 3,00mm com redução para 4 polegadas e 
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parede de 3,00mm. já a sessão superior deve ter 3.1/2 polegadas 
de bitola e parede de no mínimo 3,00mm, com redução para 
encaixe de luminárias ou núcleo para pétalas de 3 polegadas com 
parede 3,00mm. O Poste deverá ter tratamento de superfícies 
com zincagem eletrolítica ou galvanização a fogo. A junção das 
partes deverá ser travada por parafusos de 5/8 zincados 
resistentes a intempéries e travados com porcas zincadas. Deverá 
ser apresentado ART de Anteprojeto e supervisão de projeto de 
fabricação sob responsabilidade de engenheiro mecânico. A 
Super luminária deverá projetar seus fachos luminosos num 
ângulo de 360°graus. A luminária deve possuir núcleo todo 
fechado em formato poligonal, fabricado em alumínio com chapa 
de no mínimo 3mm de espessura, no qual deve montado no 
mínimo 6 módulos LED. A luminária deve possuir pináculo 
ornamental cônico contínuo com 600mm de comprimento. A 
Luminária deverá ser obrigatoriamente fabricada em alumínio, os 
módulos devem ser ligados individualmente por conectores com 
rosca tipo macho e fêmea com anel de vedação, em caso de 
manutenção, os módulos devem ser desconectáveis sem 
comprometimento do funcionamento dos outros módulos. Cada 
módulo deverá possuir sistema de dissipação de calor por meio de 
aletas expostas ao tempo para devida troca térmica. Estas aletas 
deverão formar uma única peça com a superfície que será(ão) 
instalada(s) a(s) placa(s) de led, não sendo aceitas aletas, 
encaixadas, parafusadas, coladas ou soldadas. A luminária deve 
possuir identificação feita com gravação a laser no corpo da 
luminária com as informações: Nome do município, Potência da 
luminária, eficiência, temperatura de cor e data de fabricação do 
lote (a gravação a laser se faz necessária para controle de 
garantia e furtos, uma vez que etiquetas coladas podem ser 
facilmente removidas).O conjunto óptico deverá possuir lentes de 
distribuição dos fachos luminosos fabricados em polímeros 
termoresistentes com aditivos anti-amarelamento que tenha sido 
submetido a ensaio de intemperismo artificial conforme a norma 
ASTM G154. Esta(s) lente(s) deverão ser fixada(s) por parafusos 
resistentes à ação do tempo, não sendo aceitas lentes 
encaixadas, de fecho rápido, ou presilhas uma vez que estas 
podem perder pressão e empenar ao longo do tempo e do uso. A 
vedação das partes vitais dos módulos(conjunto óptico e 
alojamento de componentes eletrônicos), deverão ser protegidas 
contra ingresso de partículas sólidas, poeira e umidade, atestado 
por no mínimo IP66; e, possui proteção contra impactos 
mecânicos, atestado por no mínimo IK09. Todos os módulos e 
núcleo devem possuir engate com conector de rosca tipo macho e 
femea, para assim facilitar a ligação do modulo com o núcleo da 
luminária. O sistema de vedação das luminárias deverão ser 
obrigatoriamente por gasket(s), resistente altas temperatura. Esta
(s) gasket(s) deverá(ão) ser fixada(s) por pressão mecânica entre 
a(s) lente(s) do conjunto óptico e a carcaça. Somente serão 
aceitas luminárias com leds em montagem SMD. Tensão de 
entrada Bivolt com devidas tolerâncias mínimas e máximas 
estabelecidas pela ANEL de 110~233 volts. Serão aceitas 
somente luminárias com driver individual (Off board). A luminária 
deverá possuir obrigatoriamente dispositivo de proteção contra 
surtos elétricos (DPS) individual para cada módulo, de no mínimo 
15KA, normatizado em conformidade com a IEC 61643-11:2011. 
Somente será permitido DPS individual, separado da fonte de 
alimentação (Off board). Serão aceitas luminárias com Distorção 
harmônica menor ou igual a 10%, e fator de potência maior ou 
igual a 0,98. Cada módulo deverá ser de 135 Watts (tolerância 
aceitável de até 10% entre o valor declarado e o valor med

Peças 8 4.323,06 34.584,48
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LUMINÁRIA PÚBLICA LED com potência máxima 150W utilizando 
Tecnologia LED (diodo emissor de luz), fabricada em corpo de 
alumínio devendo atender seguintes características: Corpo 
confeccionado em liga de alumínio, injetado a alta pressão e ou 
alumínio extrudado, possuindo aletas para dissipação de calor; 
deve possuir válvula de alivio de pressão interna; acabamento 
pintado por processo eletrostático em resina de poliéster em pó; 
identificação do produto feita através de gravação a laser 
diretamente no corpo da luminária; grau de proteção mínimo IP 66 
total para o conjunto óptimo e compartimento do driver; 
construção robusta resistente a vibrações severas e a ação de 
ventos com velocidade de 150Km/h, resistência a impacto 
mecânico IK-09; fixação para braço ou suporte central de 48,5mm 
com ajuste de ângulo de ± 10° direto na luminária sem uso de 
adaptador, parafusos fabricados em material inoxidável, o bloco 
do alojamento deve ser separado do conjunto ótico. Índice de 
reprodução de cor (IRC = 70);com temperatura da cor de 5000K; 
potência máxima declarada no certificado de 150 Watts: eficiência 
luminosa declarada no certificado igual ou superior a 155lm/W; 
deverá possuir fluxo luminoso declarada no certificado de no 
mínimo 23.250 lumens; classificação fotométrica transversal TIPO 
II ou III longitudinal, MÉDIA ou LONGA; Tensão de Alimentação 
bivolt 110V a 240V, protetor de surto contra transientes de tensão 
com capacidade de 15KA; fator de potência igual ou superior a 
0,98; distorção harmônica total (THD) menor ou igual a 15%; 
Funcionamento com luminosidade total imediata após retorno de 
fornecimento de energia; Vida útil de 102.000 horas com 70% de 
manutenção do fluxo luminoso inicial; A Luminária será fornecida 
com base padrão ANSI 3, 5 ou 7 Pinos e Driver Dimerizável (0-
10V). Garantia mínima de 05 anos. As luminárias deverão ter 
registro ativo no Inmetro e apresentar todos os ensaios da 
porctaria 20 atualizada pela 62 INMETRO.

Peças 20 1.631,14 32.622,80

MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA (TROCA DE REATOR, LÂMPADA, RELÉ, SOQUETE, 
CABO DE LIGAÇÃO). 01 (UM) ELETRICISTA, 01 (UM) 
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19/06/2026 15:31 Andreza da Silva Pariz

1 11 AJUDANTE E 01 (UM) MOTORISTA COM FERRAMENTAS E 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, VEÍCULO COM 
CESTO AÉREO E ISOLAÇÃO, COMBUSTÍVEL INCLUSO.

SRV 1.500 188,18 282.270,00
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